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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Ll2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 07 3 12022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MT]NICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abernra de Processo Administrativo de dispensa de licitação para a
Aquisição de Cortinas para atender as necessidades das escolas municipais de Santo Antônio do
Leste, solicitamos a Vossa Senhori4 atraves do Departamento de Coatabilidade, inforrnação através de
Certidão se existe rubrica orçamentiíria e por qual (is) dotação (ões) orçamenüíria(s) que oconerá(ao)
a(s) possiveis despesa (s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 1l de rnaio de 2022

DA SILVA
de Educação e Cútrna

Portaria 612022 de 02 de fevereiro de 2022
S
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GOVERNO MUNICIPAT

Cnntinurdade.d. progÍesso, de mãos dadas com o povol
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PORTARIA N".076N022.
DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES.
Prefeito Municipal de Santo Antônio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais.

RESOLVE;

DA srlvA, para responder pero cargo ái'É3-Ir;'-i3'Si'Ê§r%iÊuÜl%1]Lfif-:'3.:â
Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Aúigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal dc
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Aúigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PRXFEITO
EM: 02 DE FEVEREIRODE2022

JOSEARIIVTATEIAVI ALVES
PREFEITOM PAL

Regisnada na Secretaria de Administraç ãoe ejarnento e Publicada por aÍixação em local
de costume. conforme na legislação eln vig

S REZENDE
SECRETARIO DE A MINISTRAÇÃOEPLANEJAMENTO

Rua A - N'367 - Jârdim Sant& Inês - Fone (6ó) 31188-1080 - e.mail: prefeiturr@srotoaDtoniodoleste.mt.gov.br
CEP ?t.62&000 - SenÍo.\ntônio do Lesre/NíT
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Ll2O24

PROCESSO ADMINISTRATTY O N" 07 3 12022

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta secretari4 onde nos soücita disponibilidade financeira
para a Aquisição de Cortinas para atender as necessidades das ercolas nunicipeis de Santo
Antônio do Leste, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica
orçamentaria e encaminlio a esÍa Secretaria para que efetue os trâmites necessrírios.

Santo Antônio do Lestê - MT, 1l de maio de 2022.

DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
sECpgrÁRIo Mt NICPAL DE E@NoMtA E FINN{ÇAS

PORTARIA N". OO4T2O2I DEOINIDÜ}I
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Artigo 1' - NOMELA o Sro. DAYID PAULO
CORREIÂ DA SILVA, pararcspouderpelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMA E
FINANÇAS desta Prefeiturq confonae Lei Municipal ne808/2020 dr l3 de outubro 2020.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA f,UNICIPAL DE SANTO ANTONIO T}O LESTE
CNPJ: O4.21 7.362U0001-90

PORTARIA IP. OO4/202T.
DE: 01 DE JAIYEIRO ItE202l.

JOSE ARIMATEIA YIEIRâ,
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

Artigo 2" - Determinar a &c,tetaria Municipal de
Administração e Planejamento qrE tomeas providências neoeryfuialnra a execuçâo desta
portaria.

Ar@o 3'- Esta Portsài 4à gm vigor na data de sua
publicação.

Sligo 4'- Revogam -se as disposições em contrário.

REGISiTRA{E
PIJBLICA-SE

CUIIIPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JAIEIRO DE 2021

JOSEARIMÂ IRA ALYES
PREFE CIPAL

Registrada na seretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I
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Éd,lÀL --ÍcánJ.J-eü--4PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A". 367 - Jd. Santa lnê.s

04217 36p,cf]01-90 Exercicio. 2022

Emi"sào. 1110512022 Págrna 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha :450
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UnidAdE :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃo:12 Educação

SUBFUNfio :365 Educação Infantil
PROGRAMA : 5OO7 GESTÃO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

PROIETO ATIVIDADE : 2039 Manutenção das atividades da Educação Infantil
ELEMENTO : 3.3,9O.3O.OOMATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :2.1.SQOOOlOOO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 88.990,78

or Coa

at
iL' :i i:.

Cfii 3?..r:5j Itj--(.i

Atenciosamente,

Coo de-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A', 367 - Jd. Santa lnês

04217 36zoooj-g1 Exercício: 2022

Emissâo : 11/05/2022 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Códigc da.Ficha :397
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UNidAdC :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNSO : 12 Educação

SUBFUNÇÃO : 361 EnsiÍro Fundamental

PROGRAMA : 5OO7 GESTÃO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

PROIETO ATIVIDADE : 2037 Manutenção das atividades da Educação

ELEMENTO : 3.3.90.30.OOMATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :2.1.SQOOO1OOO

Fonte Descricãc: R

Saldo Orçamentário : 120.748,79

Atenciosamente,

Coorde

C:. -il-i ..i.1:.íl i--0

aclêofl
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PROCESSO ADMINISTRATIY O N' 07 3 12022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AO: EXMO. SR. TOSEÁRIMATEIA TIEIRÁÁLVES _ PREFEITO MUNICIPÁL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 paÍa que o Departamento Responsável promova o
procedimento adminigtrativo de Dispensa de Licitação para a Aquisição de Cortinas prn rlender as
necessidades das escoles mu[icipais de Sauto Antônio do Leste, conforme termo de refet€ncia em
anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 12 de maio de 2022

I\{ILS Â
de Educação e Cultura

Portaria 07 022 de 02 de fevereiro de 2022
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IUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃOLEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação, tâmbém por consequência, toma possivel a compÍa ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
conforme dispõe a Lei 8.666193, Art. 24, inciso II.

ArL 24. E dispensável a licitação

II - para outros serviÇos e compras de valor até 10'% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram o parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redoção dada pela Lei n'9.648, de 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de
Educação, conforme solicitação e justificativa:

Aquisição de Cortinas para atender a demanda das escolas municipais de Santo Aatônio do Leste.

Justifica-se a aquisição das cortinas para colocar em cada janela das salas de aul4 pois a

luminosidade do sol está atrapalhando a visão dos alunos dificultando assim a aprendizagem,
visando que a aquisição das cortinas favorece o ambiente mais aconchegalte e melhora as

condições de trabalho dos professores.

Santo Antônio do Leste - MT, 11 de maio 2022.

'tJã"""
Nit lva

Secre de Educação e Cultura
Portaria 076/2022 de 02 de fevereiro de2022
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Solicitação de Matoriais / Serviços

Rêquisiçâo Responsável

01648122 NILSON BARBOSA DA SILVA
Dêscriçáo

AOU|S|ÇÁO DE CORTINAS

Data

1110512022

Poder

órgão

Selor Solicitante

Centro de Custo

Placá

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE OA SEC. MUN, EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observagão
O presente T€rmo de Refêrência tem como objeto a aquisiçáo de Corlinas para atsnder a demanda das êscolas municipais de Santo Antônio do Lêsts

Itom cód. Produto Cód.TcE DeacriÉo do Produto
DescriÉo Dotalhada do Produlo

Unidade Qtde Qtde Rêc C. Custo
ObseívaÉo

í ooí.034.740 oooí978s CORTINA EM TECIDO OXFORD TIPO TELA, COMP TO 1OO% POLIESTER,COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATER UNID 70
IAIS, ILHOS, VARÂO, SUPORTES E PONTEIRAS, DO 200G/M", COM LARGURA:2,2oX ALTURA; í,60 M NACORMA
RRON CLARO INSTAI,ÁDAS NAS ESCOLAS

Presidente Secretário Almoxarifado

0 12

#;
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TERMO DE RÊFERÊNCIA

1. DOOBIETO

í.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisiçáo de Cortinas
para atender a demanda das escolas municipais de Santo Antônio do Leste.

2. JUSflFIATIVA

2.1 Justifica-se a aqu:isiçáo das coÍtinas para Qolocar em cada janela das salas

de aula pois a luminósidade do sol eetá atrapalhando a visâo dos alunos

diÍicultando assim a .aprendizagem, visando que a aquisição das cortinas

favorece o ambiente rnais aconchegante e melhera as condições de trabalho

dos professores.

3. ESPECTFTCAçOe§.TÉê|WAS :

ITE c@. ÍcÊ -DESCRIçAOI,OtrryO UUD FON . OTDE

1 00019789 CORTINA EM TECIDO OXFORD TIPO TELA,

COMPOSTO 1 OO% POLIESTER,COM
FORNECIMENTO DE TODOS OS

MATERIAIS, ILHOS, VARAO, SUPORTES E

PONTEIRAS, PESANDO 2OOG/M', COM

LARGURA:2,2oX ALTURA; 1,60 M NA COR

MARRON CLARO INSTALADAS NAS

ESCOLAS.

,l 70

4. DO RECEBIMENTO E ACEITâçÃO:

4. í Os objetos seráo recebidos em caráter provisório, para inspeçáo de

conformidade, certificaçâo de qualidade exigida, se está em perfeito

funcionamento ou conservação.

4.2 Em caso de não conformidade, seja pela qualidade exigida, não

conformidade e náo estando em conformidade, seja por qualquer motivo, os

objetos seráo recusados, devendo ser trocados sem qualquer onerar qualquer

ônus para a contratiante.

4.3 O recebimento provisório será em prazo de 10 dias, para a devida inspeção
pelo setor e pessoa responsáveis, o qual seráo indicados pela contratante.

www-santoentoniodolesle.ml.govbr
RueA-ff367-JadirnSanblnês-Fone:(66)}188-1O8O-CEP:78.62&000-SantoÂntôniodoLeste,llÚT

efl âll: pÍÊfeiturâ@santoantonlodoleste.mt.gov.bÍ
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4.4 A aeÊilaçáo será realizada, após atestada a conformidade pelo Íiscal
responsável, não obrigando a contratante a permanecer com os objetos
definitivamente, caso esse venha a apresentâr problemas de fábrica e ou mau
funcionamento, devendo a contratada substitui-lo, nas mesmas condições do
item

4.5 Os objetos deverão ser encaminhados a contratante, em suas embalagens
originais, sem qualquer tipo rasgo ou danos a mesma, apresentando total e
perfeita lacraçáo, náo apresentando menos sinal de violação, por garantia de
qualidade e conservação.

S.OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

5.1 - A empresa conhatada Íicará tórigada a trocaÊ ànediatamente, oqobjetos
que vierem a ser recusados, sem nenhum custo adicional para a

CONTRATANTE;

5.2 - A Conúatada assEt@,êtrno ex(@lnenêseus os iiscos e as despesas

decorrentes do tomffiãrb oos o@m, nrod+obra; necesúÍio à. boa e

5.3 - Reponsabiliza-se, tâmbém, pela kloneidade e @ comportamento de

seus enp@gados, prEpostos ou subodnabs,.êáin@, re.guaisquer p rej u ízos

que sejam causâdos à Contratante ou a terceiros.

5.4 - A Contatáda.dew crimprir todrs asi$rigaçóe! 6onstantes neste Termo

de Referênch, aeaümiÍKÍo corp excÚsivamente seueos riscos e as despesas

decoaúrtes da boa e pêrbitaex@dri'dieto;

5.5 - Efetuar a entrega dos, bens.,ervr.frÉitas'condçÜeq, no prazo e local

indicados pe|a @áção. erni e§tdta ohsE*Y&ÉÉdãs especificaçÔes do

Termo de Referência; acomparihádo ü respecÉva nota fiscal constando

detalhadamente as indicaçoes da marca, fab,ricante, modelo, tipo, procedência

e pÍazo de garantia;

5.6 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando Íor o caso, do

manual do usuário, com uma veÍsão em português;

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei n" 8.078, de 1990);

5.8 - Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no

prazo máximo de 3 (três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

- - www.santoentoniodolâíe.mt.goY.br
Rue A - P 367 - Jardim santa lrrês - Fone: (6ô) r18U1@O ' CEP: 78.ô28{OO - Santo Antônio do Le6te/ T

o.mall: prêfâltura@santoarÍoniodolosto.mtgov.br
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5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes

ao objeto do presente processo;

5.í0 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.1í - Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação

exigidas na licitaÉo;

5.12 - Não permitir a uf,iza@.de,q4dçlr irãbalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condia;fo de aprendiz'para os mirloês de quatorze aÍros; nem

permitir a utilização e iiãEàmódo úênór dê dê2õ'rtô anos ern trabalho ndurno,
perigoso ou insalubre;

5.13 - Responsabfltzê@Êse 
-p.el€

trabaftristas, prcvidencÍáiE, fiscaiS,

deslocaqrcnto de pessoal, prestaçáo de garantia

incidam ou venham a incidir n*eiecuçáo do çontrato.

.(:tsspes§

@TrÊrEüaÍ$,

6.OBRIÊAçÕESDACONTRATANTE 
-

6.1 - Exigir o ormplineflto & objeto, segundo suas especi&a@es, prazos e

demais condiçóes;

6.2 - A!@mpanhr a-g!19s-a,...:!oe objet*-e -ava!i*-a 
sua quafidade, sem

prejuía-da responsabilidade fa Ci:nkatada,'podql&:.-I.ee.1táJo!, mediante
justificativa;

.:
6.3 - Fornece as irffiI@nm§árbsàentÊgadàs'objetos e cumprir com

os pagamentos nas condiçÕes dos prcços pactuados;

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalizaçáo sobre o fiel cumprimento do objeto

deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da contratada;

6.5 - lndicar os responsáveis pela fiscalizaçáo e acompanhamento da entrega

dos objetos.

wsw.aantoantoniodolsstê.mt.gov.bÍ
Rua À - lf 367 - Jatdim Sen', tnês - Fone: (66) 318L1O$ - CEP: 78.628'{Xr0 ' Santo Adónio do LêstelYT

G{nâll: pEÍeitura(Dsantoanlonlodoleste.mt'gov.br
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SANTO AilT0].IIO DO LESTE*
7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRÁ:

Unidadê 06 Secretaria Municipal de Educaçáo e
Cultura

Funcional
programática

12.365.5007.2039 Manutençáo das Atividades
Escolares da Educação lnfantil

Ficha 450 Material de Consumo

Despesa/fonte - Ts.w3o.oo ãaéLáiE cqnsumo

Unidade 06 Secretaria Municipal de Eduaracáo e
Cultura

Funcianal
pro§ramática

í-É.500r.2m7

-Maniúer#o dasAtividadeo de Sec.

Fl{Ít .De Edl@çáo e Cultura

Ficha

- ']=-.,ê' ftateriai decqi-6-ufu,

Eaterial déAigsúrnô

8. DO PAGAHÉTTTO

8.í O pqgarnento eerá realizado apóso recebinrento.ffiritivo do obBto desta
contrata@, e & atesb&(s}especüvq{s)notr§}'fisca§b}, através de ordem
bancária em nome da Conúatáda, desde gue esta indQt§ e banco, agência e
conta corrente a ser çtãftâdà; . - , .

8.2 A Contratada deverá apresêDtar, juntàmente com a nota fiscal/fatura, as
certidôes de regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita
Federal do Brasil, SEFAZ MT, Fundo de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior
do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que cpntiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para
retificaçáo, reabrindo-se em favor da Contratante o prazo para atesto e
pagamento.

9. PRÂZO DE ENTREGA:

9.1 A contratada terá um prazo máximo de 30 (hinta) dias uteis, para a entrega
total do objeto.

- wwu,sântoantonlodolê6tê.mt.gov.br
RuaA-ff367-JardimSanálná§ -Fone:(C6)?tAb10@-CEP:78-62&000-SantoAntôniodoLeste/fT

efiall: pÍ€fattura@santoantoniodol€sto.mt gov.bÍ

.30.00
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10. DTSPOSTÇÕeS eeRlrS:

10.í Em caso de eventualidades as quais requererem mais especificaçóes, nas

estes Termo de Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis e normas

vigentes, cito ainda a Lei Federal 8.666/93 e a Lei no 8.078, de 1990, que

tratam as normas para licitaçâo e código do consumidor.

=,€':''-ffifso
Sêcreta

Portaria 07
de Fdr&Ée-e.Culhrra
2de@.@srreiÉim defrZZ

www.santoantonlodolsste.mt.goY.br .---- "
Rua À - lf ?67 - Jardim SanÍá lnês - Fone: (66) USLIO$ ' CEP: 78.6284/í,0 ' s,anto Àntônio d'o LestdUT

o-mail: prefelturâ@sarÍoentoniodolestê.mLgov.br

SantoÀn6nio do.Lestê,IlT - í 1 de maio de 2022.


